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CONTRATO DE SERVIÇO ENTRE SI CELEBRAM O
MUNICÍPIO DE CACHOEIRA GRANDE, ATRAVÉS DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL E A EMPRESA F B F FERREIRA SERVIÇOS
EIRELI.

Por este instrumento particular, o MUNICÍPIO DE CACHOEIRA GRANDE/MA, através da
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CACHOEIRA GRANDE/MA,
situada na Rua do Comercio, s/n, Centro, Cachoeira Grande/MA, inscrita no CNPJ sob o n°
01.612.624/0001-22, neste ato representado pela Secretária Municipal de Saúde, Sra.
Priscilla Ferreira Cabral da Silva, brasileira, portadora do RG n° 030132042005-7 SSP/MA,
CPF n°. 031.527.963-07, residente e domiciliado na Rua Ana Maria, s/n, Centro, Cachoeira
Grande/MA, por força do decreto n° 005/2021, doravante denominada CONTRATANTE, e a
Empresa F B F FERREIRA SERVIÇOS EIRELI, INSCRITA NO CNPJ SOB O N°
37.052.216/0001-00, COM SEDE NA AV. ADALBERTO LIMA, N° 128, CENTRO, CEP:
65.170-000, ICATU /MA, representado por seu Sócio Proprietário a Sr. Frankiim Bey Freitas
Ferreira, portador do RG n° 0305867946 SSP/MA, CPF 772.873.633-72, doravante
designada CONTRATADA, em observância às disposições da Lei n° 8.666, de 21 de junho
de 1993, da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de
Defesa do Consumidor, do Decreto n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, resolvem celebrar o
presente Termo de Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O presente instrumento tem por objeto a Contratação de empresa prestação dos
serviços de organização de eventos diversos, compreendendo o planejamento, a
organização, a execução, a operacionalização, a produção, a locação de equipamentos e
todos os demais serviços correlatos, de interesse desta Administração Pública Municipal da
Secretaria de Assistência Social de Cachoeira Grande/MA, conforme especificações
descritas no Termo de Referência, Anexo Ido edital da licitação na modalidade Pregão, sob
o n° 034/2022, e em conformidade com a proposta apresentada pela CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR

2.1. O valor global do presente Contrato é de R$ 28.001,35 (vinte e oito mil um real e trinta
e cinco centavos), conforme planilha abaixo:

ITEM

16

DESCRIÇÃO DO ITEM

TENDA 6x6: Locação de tenda em
estrutura tubular metálica com

cobertura de lona impermeável
com tamanhos variados (6x6) com
3,0 metros de altura do chão, nas

UNIDADE

DIÁRIA

QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

R$1.000,00 R$ 3.000,00
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laterais, dotado de luminárias com
lâmpadas 100W. OBS;

I \
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TENDA 8x8: Locação de tenda em
estrutura tubular metálica com

cobertura de lona impermeável
com tamanhos variados (8x8) com
3,0 metros de altura do chão, nas
laterais, dotado de luminárias com
lâmpadas 100W

DIÁRIA 4 R$1.500,00

tf

R$ 6.000,00

18

Tenda 10x10: locação de tenda
em estrutura tubular metálica com

cobertura de lona impermeável
com tamanhos variados (10x10)
com 3,0 metros de altura do chão,
nas laterais, dotado de luminárias
com lâmpadas 100 w.

DIÁRIA 2 R$ 2.500,00 R$ 5.000,00

26

Decoração normal - serviços de
decoração a serem realizados em
espaços públicos ou privados
alugados ou cedidos para a
realização de eventos ou festas
utilizando 50 metros de malhas

decorativas nas cores verde,
vermelho, azul e branco, 20
metros de cortinas de cetim nas

cores verde, vermelho, azul e
branco, 30 toalhas de mesa nas
cores azul ou branco, 200 capas
de cadeiras plásticas sem braços
cor branca, 5 jarros decorativos
com arranjos em formato de leque
(150cm de largura x 75cm de
altura) disposto sobre
pedestal(70cmx35cm) em coluna
de madeira escura ou de ferro
envelhecido escuro nas cores
chumbo e dourado e 30 arranjos
pequenos (20cm de largura x
25cm de altura) disposto sobre
asmesas, todos compostos de
flores naturais (margarida, lírio,
rosa, aster, gerbera, gravata,
alpinea rosa, angélica, heliconia).
Obs: hospedagem e alimentação
por conta da empresa vencedora

SERVIÇO 1 R$ 4.000,00 R$ 4.000,00

36

Captação de imagens (com
edição) - profissional
especializado em serviços de
registro videográfico para atender
as ações do projeto/evento,
contemplando o registro de todas
as atividades que seja solicitado
pela contratada, incluindo
imagens de montagem e
desmontagens das estruturas
para prestação de contas do
evento, material deverá ser
entregue organizado em mídia

DIÁRIA 1 R$1.000,00 R$1.000,00
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digital. Indicação de profissional
sujeita à aprovação da
contratante. Obs: item necessário

à organização de eventos,
considerando que a administração
não dispõe em seus quadros de
profissionais para o desempenho
de funções específico atribuído a
cada um, conforme descrito no
"campo especificação" tornasse
importante tê-los disponíveis na
arp para a eventualidade da
contratação.

37

Designer gráfico para criação de
artes para todo o material
promocional e publicitário:
(banners, fundos de palco,
filipetas, crachás, cartazes,
programas, camisetas, livretos,
bolsas, brindes diversos, blocos,
cerificados, pulseiras, etc).
Indicação de profissional sujeita à
aprovação da contratante. Obs:
item necessário à organização de
eventos, considerando que a
administração não dispõe em
seus quadros de profissionais
para o desempenho de funções
específico atribuído a cada um,
conforme descrito no "campo
especificação" tornasse
importante tê-los disponíveis na
arp para a eventualidade da
contratação.

DIÁRIA 1 R$1.050,00 R$1.050,00

38

Web designer - profissional
responsável pela criação ou
desenvolvimento da parte gráfica
ou estética de uma página da
internet, elaboração de leiautes,
ícones e templates funcionais;
pela estruturação de textos e
imagens, infográficos, ilustrações
e animações para sites; pela
realização de manutenção,
atualização e produção de
conteúdos para sites; pelo
desenvolvimento de alternativas

gráficas para estruturas já
elaboradas ou em utilização; pela
criação de websites dentro de um
conceito ou identidade de marca,
utilizando logomarcas, ícones
personalizados, cores, botões,
textos, buscando o

desenvolvimento de um projeto de
comunicação visual para o site;
pelo desenvolvimento de sites
seguros, com mecanismos de

DIÁRIA 1 R$ 800,00 R$ 800,00

FRANKIIM BEY FREITAS SSÍXT""
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segurança (para submissão de
formulários, votações, etc),
estabilidade e confiabilidade, de
acordo com as orientações e
necessidades do contratante.

Indicação de profissional sujeita à
aprovação da contratante. Obs:
item necessário à organização de
eventos, considerando que a
administração não dispõe em
seus quadros de profissionais
para o desempenho de funções
específico atribuído a cada um,
conforme descrito no "campo
especificação" tornasse
importante tê-los disponíveis na
arp para a eventualidade da
contratação.

39

Edição de imagens - prestação de
serviços profissionais qualificados
em edição/alteração de conteúdos
de vídeo, de material institucional
e/ou publicitário, análogo à
montagem cinematográfica ou
videográfico, assim como
imagens não seqüenciais. A
edição deve ser digital, com
finalização computadorizada,
produção de vinheta, elaboração
de trilha sonora especial, em
consonância com as

necessidades da contratante.

Fornecimento de matriz em

betacam e 01 cópia da
documentação em dvd. Obs: item
necessário à organização de
eventos, considerando que a
administração não dispõe em
seus quadros de profissionais
para o desempenho de funções
específico atribuído a cada um,
conforme descrito no "campo
especificação" tornasse
importante tê-los disponíveis na
arp para a eventualidade da
contratação.

DIÁRIA 1 R$ 500,00 R$ 500,00

43

Locação de montanha de
alpinismo dimensões mínimas:
4,90 m (c) x 4,90 m (I)x 4.60 m (a)
5,60 m (c) x 5,60 m (I) x 6,00 m
(a)6,30 m (c) x 6,30 m (I) x 7,00 m
(a) material: kp 1000 acompanha
01 motor monofásico de 1cv c/
chave reversora de voltagem
(110/220v) kit de alpinismo: 02
cadeiras de escalada, 01 freio 8,
02 mosquetões, 01 malha rápida,
corda estática. Crianças a partir

UNIDADE 1 R$ 400,00 R$ 400,00
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de 07 anos. Equipe operacional: 4
monitores com experiência no tipo
de trabalho proposto

r* Nfi

44

Locação de barraca de pipoca
(material incluso - por dia): feito na
hora, servido por pessoal
uniformizado, em barraquinhas de
alumínio e balcão de inox, com
cobertura de lona, para uso tanto
lugar aberto ou lugar coberto.
Incluso todo o material

necessário. Tamanho do

saquinho: 15 cm x 7,5 cm
(aproximadamente) 01 carrinho
com 02 pessoas servindo período
de 6 horas por dia a barraca deve
ser elétrica, não sendo permitido o
uso de botijão de gás.

UNIDADE 1 R$ 750,00 R$ 750,00

45

Locação tobogã inflável - grandes
dimensões mínimas: 4,20m (I) x
8,50m (c) x 6,50m (a) material
confeccionado: kp 1000
acompanha 01 motor monofásico
de 1cv c/ chave reversora de

voltagem (110/220v). Crianças a
partir de 04 anos equipe
operacional: 01 monitor.

UNIDADE 1 R$ 900,00 R$ 900,00

48

Cama elástica dimensões

mínimas: 4,30 m. 3,00 m. 2,00 m
estrutura em ferro galvanizado.
Sistema de impulsão por 84 molas
(modelo 4,30m). Sistema de
impulsão por 64 molas (modelo
3,00m). Lona de alto em sannet qr
disponível nas cores: azul,
vermelho, amarelo, verde e preto.
Proteção sobre molas de espuma
revestida com lona colorida.

Acompanha escada com 03 (três)
degraus. Rede de proteção em
polipropileno multicolorida com
hastes metálicas revestidas com

protectube colorido. Sistema de
montagem por encaixe. Peso: 110
kg, modelo 4,30m, 85kg modelo
3,00m, 49kg, modelo 2,00m.
Crianças a partir de 04 (quatro)
anos. Equipe operacional: 01 (um)
monitor

UNIDADE 1 R$ 400,00 R$ 400,00

49

Locação piscina de bolinhas
inflável coberta (dimensões
mínimas: 2,80 x 3,00 m)
dimensões mínimas: 2,80 x 3,00m
acompanham 1000 bolinhas tipo
a. Material confeccionado: kp
1000 acompanha 01 (um) motor
monofásico de 1cv c/ chave
reversora de voltagem (110/220v)

UNIDADE 1 R$ 350,00 R$ 350,00

FRANKUM BEY FREITAS

FERRBRA:77287363372

Asíinadode formadigital por FRANKUM
BEVFBOTASFEftREIRA:?7287363372
Dadoí: 2033.06.23 13.58:37 -O3'00'
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idade: 2 a 8 anos equipe
operacional: 1 monitor) "? 7S

50

Maquiagem artística facial, na
mão ou no braço, como também
em outras partes do corpo. Utilizar
tinta atóxica apropriada e outros
acessórios, como pincéis de
vários diâmetros e glitter especial,
para dar brilho. Os monitores
devem ser especializados e dispor
de um leque de opções de
maquiagens como: desenhos
animados, temas de filmes,
personagens, bichinhos, símbolos
de super-heróis, entre outros,
tornando a imaginação e sonho
das crianças realidade, além de
fazer delas verdadeiras obras de

arte. Quem faz a maquiagem é um
verdadeiro artista, um pintor, que
precisa ter seu traço forte para
fazer o contorno do desenho. É
um serviço delicado, de
verdadeira expressão artística. A
técnica da maquiagem artística
deve ser utilizada de forma

divertida e eficiente, já que esse
tipo de técnica brinca com o
lúdico, desde a criança até o
adulto e traz o encantamento e a

vontade de viver outros

personagens. Tudo acontecendo
com muita alegria e palhaçada
para alegrar a criançada. Todo
material incluso.

UNIDADE 10 R$ 150,00 R$1.500,00

51

Locação de cadeiras com braço
em plástico: na cor branca,
certificada pelo INMETRO na
classe B para uso irrestrito, ou
seja, para ambientes internos e
externos, suportando a carga de
140kg. (DIÁRIA 24 HORAS).

UNIDADE 165 R$ 4,99 R$ 823,35

52

Locação de cadeiras com braço
em plástico: na cor branca,
certificada pelo INMETRO na
classe B para uso irrestrito, ou
seja, para ambientes internos e
externos, suportando a carga de
140kg. (DIÁRIA 24 HORAS).

UNIDADE 135 R$ 4,00 R$ 540,00

53

Locação de mesas em plástico:
Conjunto de Mesa plástica
quadrada, medida padrão de 70 x
70 cm, altura padrão, 72 cm com
4 cadeiras de plástico, sem
braços, na cor branca, certificada
pelo INMETRO na classe B para
uso irrestrito, ou seja, para
ambientes internos e externos,

UNIDADE 52 R$ 19,00 R$ 988,00
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suportando a carga de 140kg.(
DIÁRIA DE 24 HORAS)

VALOR TOTAL R$<L001,35

CLÁUSULA TERCEIRA- DAVINCULAÇÃO
3.1. Integram o presente Contrato, independente de transcrição:
I - Edital do Pregão Eletrônico n.° 034/2022 da Prefeitura Municipal de Morros/MA
II - Proposta, documentos anexos e lances, firmados pela CONTRATADA;
III - Ata de Registro de Preços n° 1302.034/2023-01

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA
4.1. O presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência até 23 de
junho de 2024.

4.2. A vigência do presente instrumento de contrato poderá ser prorrogada, nos termos da
Lei Federal n°. 8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E DO RECEBIMENTO

5.1. Os serviços, objeto deste contrato, deverão ser realizados no Município de Cachoeira
Grande, conforme especificado nos itens a seguir:

5.1.1. Os serviços deverão ser prestados, sob demanda, de acordo com o período e itens
especificados em contrato e/ou Ordem de Serviço própria de cada evento, a ser emitida pela
Secretaria Requisitante do Contrato, a depender da programação dos eventos, desde que
a demanda esteja de acordo com o objeto do contrato.

5.1.2. O Fiscal do Contrato poderá solicitar por escrito, a qualquer tempo, inclusive durante
a realização do evento, outros itens relacionados na planilha constante no item 4 do Termo
de Referência, aditando-os ao Contrato e/ou à Ordem de Serviço inicial. No caso de não
atendimento das solicitações feitas durante a realização do evento pela empresa, deverá
ser apresentada justificativa no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis a contar do
encerramento do evento.

5.1.3. Todos os serviços solicitados pela CONTRATANTE deverão ser encaminhados à
CONTRATADA e por intermédio de Ordem de Serviço, por meio eletrônico, respeitado os
prazos mínimos previstos no item 5.1.10 desta cláusula.

5.1.4. A Ordem de Serviço será emitida de forma clara e objetiva e nela deverão constar
informações afetas aos serviços a serem prestados, como o detalhamento do item e da
quantidade, além dos dados referentes ao local, data e horário de realização do evento.

5.1.5. Todos os serviços solicitados pela CONTRATANTE deverão ser disponibilizados e
produzidos pela CONTRATADA somente após a emissão de Ordem de Serviço.

5.1.6. Nenhum serviço ou fornecimento deverá ser realizado sem a emissão de Ordem de
Serviço, mesmo que o CONTRATANTE tenha recebido da cópia da Nota de Empenho
Correspondente, a referida OS deverá está subscrita pelo(s) gestor (es) do Contrato, sob
pena de glosa da fatura.

FRANKLIM BEY FREITAS SS™»?'
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5.1.7. Não será devido à CONTRATADA pagamento de serviços previstos no T^rmo de/
Referência que efetivamente não forem demandados por Ordem de Serviço. "^ ,

5.1.8. O(s) evento(s) poderão ser cancelado(s) com a antecedência de até 3 (três) dias úteis
para a sua realização, sem ônus para a CONTRATANTE. Em caso de cancelamento fora
do prazo estipulado, caberá à CONTRATANTE ressarcir as despesas assumidas pela
CONTRATADA para atender a demanda, desde que devidamente comprovadas por meio
de documentos fiscais.

5.1.9. A solicitação de serviços observará a necessidade, viabilidade e conveniência da
CONTRATANTE.

5.1.10. AS ORDENS DE SERVIÇO SERÃO EMITIDAS NOS SEGUINTES PRAZOS:

5.1.10.1. Até 10 (dez) dias corridos antes da data prevista para realização de eventos de
PEQUENO PORTE e de auditório (considerados aqueles com público estimado de até 1.000
pessoas).

5.1.10.2 Até 20 (vinte) dias corridos antes da data prevista para realização de eventos de
MÉDIO PORTE, (considerados aqueles com público estimado de até 6.000 pessoas).

5.1.10.3 Até 30 (trinta) dias corridos antes da data prevista para realização de eventos de
GRANDE PORTE, (considerados aqueles com público estimado de até 15.000 pessoas).

5.1.11. Os serviços deverão ser executados dentro dos prazos acima estabelecidos.

5.1.12. Os serviços serão recebidos pelo servidor designado oficialmente, mediante Termo
Circunstanciado de Recebimento (provisório e definitivo), assinado pelas partes, após
análise e verificação da qualidade e quantidade dos Serviços e Materiais e conseqüente
aceitação, conforme disposto no Art. 73, da Lei 8666/1993.

5.1.13. A. execução dos serviços deverá ser feita rigorosamente dentro das especificações
estabelecidas neste Edital, no Termo de Referência, na Planilha de Custos e Formação de
Preços e na Proposta. A inobservância desta condição implicará na recusa do recebimento
dos mesmos, sem que caiba qualquer tipo de reclamação por parte da licitante contratada.

5.1.14. O prazo de entrega/execução observará rigorosamente o cronograma a ser fixado
no contrato específico, quando da contratação futura, observado os prazos estabelecidos
no subitem 5.1.10, do presente Termo de Referência.

5.1.15. Os serviços serão recebidos, no ato da sua entrega, a cada demanda executada,
para efeito de verificação da conformidade com as especificações constantes da proposta
da Contratada, especificações técnicas e normas vigentes.

5.1.16. Os serviços serão recebidos provisoriamente em até 48 (quarenta e oito horas) antes
do inicio do evento, após entrega do Termo Circunstanciado devidamente assinado pelo
fiscal e exame da conformidade dos documentos comprobatórios que deverão acompanhar
a nota fiscal atestada pelo fiscal de execução.

5.1.17. Os serviços serão recebidos definitivamente, em até 48 (quarenta e oito horas) após
o encerramento do evento, após entrega do Termo Circunstanciado devidamente assinado

o
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pelo fiscal e exame da conformidade dos documentos comprobatórios que 1|eyerã(o
acompanhar a nota fiscal atestada pelo fiscal de execução. ^^«v
5.1.17.1. No que se refere aos itens relativos a apresentações artísticas, a entrega/execução
deverá ocorrer nos dias dos respectivos eventos.

5.1.18. No recebimento dos serviços, se for identificada qualquer falha na execução, cuja
responsabilidade seja atribuída à CONTRATADA, o reparo deverá ser efetuado
imediatamente, sem prejuízo do prazo estipulado acima.

5.1.19. O recebimento definitivo, não exclui a responsabilidade civil da CONTRATADA pela
solidez e segurança no fornecimento do bem ou serviço.

5.1.20. A empresa vencedora dos itens referente aos shows pirotéticos, será responsável
pelo fornecimento de todo material pirotécnico necessário, disponibilização, transporte,
instalação e operação de equipamento digital, bem como, é responsável pela execução das

£. aprovações / liberações legais, montagem, desmontagem, limpeza do local e destinação
correta dos resíduos;

5.1.20.1. Pré-Montagem do espetáculo: A Pré-Montagem do espetáculo pirotécnico
compreende em montar, proteger os artefatos com embalagem contra intempéries,
colocação de skibs (iniciadores para detonação eletrônica) e escolha de material por ponto
de trabalho.

5.1.20.2. Montagem do espetáculo: Compreende a montagem na área de tiro, ou seja, no
local de queima que deverá estar isolada, desde a descarga do material até a desmontagem
final.

5.1.20.3. Execução: Nos dias e horários determinados serão executados os espetáculos
pirotécnicos com área dos disparos devidamente isolada e presença de equipe de blaster e
brigadistas em pontos estratégicos.

5.1.20.4. Desmontagem: Após a execução do espetáculo pirotécnico deverá ser realizada a
operação de rescaldo e limpeza do local. Somente a equipe pirotécnica deverá trabalhar no

/•" desmonte, sempre com a supervisão dos responsáveis técnicos.

5.1.20.5. Toda estrutura deve estar montada em até 03 (três) horas antes do momento de
início do show pirotécnico.

5.1.20.6. Todos os produtos deverão ser montados e embalados de forma a garantir que,
mesmo em caso de chuva o show pirotécnico possa transcorrer de maneira normal e
apropriada.

5.1.20.7. O show pirotécnico deverá ser detonado por equipamento digital com transmissão
de sinal de detonação via wireless e/ou analógica via cabos, sendo vedada a detonação com
fósforos, isqueiros ou qualquer outro artefato que coloque em risco a segurança dos
técnicos.

5.1.20.8. A Contratada é responsável por todas as licenças necessárias para a execução do
serviço (Policia Civil (produtos controlados), Bombeiros e quaisquer outras necessárias), de
acordo com o(s) item(ens) em que a empresa for vencedora.

CLÁUSULA SEXTA- DA FISCALIZAÇÃO

-h,,,)., ... nr-wp-n^i^di^ Assinado de forma digital m
FRANKLIM BEYFREITAS fbabkuubevfbbt/s
FERREIRA:77287363372 re»«a«A:772.73633;2

Dados: 1023.0623 133922



PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA GRANI
RUA DO COMERCIO, O3,CENTR0 j?
CNPJ:01.612.624WW1-22 §+

s"

6.1. A aquisição do objeto será acompanhada e fiscalizada por servidor <%cc
designada para essefim. ^/,

6.1.1. A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui nem reduz a
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer
irregularidades, imperfeições técnicas, vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não
implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, na
vigência do art. 70 da Lei n° 8.666/93.

6.2 À comissão ou servidor designado compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a
execução do objeto, bem como dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e pendências que
surgirem no curso de sua execução, determinando o que for necessário à regularização das
faltas, ou problemas observados, conforme prevê o art. 67, da Lei n° 8.666/1993 e suas
alterações posteriores.

6.3 Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pelo fornecimento
dos bens, a CONTRATANTE reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a
plenitude desta responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os
produtos fornecidos diretamente por servidor designado.

6.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com
a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providências cabíveis.

6.5. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado
para o acompanhamento e a fiscalização do objeto deverão ser solicitadas à autoridade
superior deste Município, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.

CLÁUSULA SÉTIMA- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

7.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após a prestação dos
serviços, na forma prevista neste Termo de Referência, mediante assinatura do Termo de
Recebimento Definitivo, desde que não haja fator impeditivo provocado pela
CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada,
acompanhada da respectiva Ordem de Fornecimento e das certidões de regularidade fiscal:
Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, de
Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Previdenciária, conforme
Portaria PGFN/RFB n° 1751, de 02 de outubro de 2014; Certidão Negativa de Débitos, ou
Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da
empresa licitante; Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto
à Dívida Ativa do Estado; Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de
Negativa, relativa à atividade econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede da
empresa licitante; Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto
à Dívida Ativa do Município; Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF,
emitido pela Caixa Econômica Federal - CEF; Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas

10
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(CNDT), ou Positiva com efeitos de Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do^TrabalhòNp
pagamento será efetuado diretamente na conta que o fornecedor apresentjfc em $u,
proposta. *©,

7.2. O pagamento será feito em favor da empresa(s) registrada(s) na Ata de Registro de
Preços, devidamente contratada, através de ordem bancária na sua conta corrente, após
assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, emitido pela Secretaria Requisitante.

7.3. A Contratada deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura à Secretaria
Requisitante, acompanhada das Certidões listadas no subitem 7.1, acima.

7.4. A Nota Fiscal/Fatura será conferida e atestada pela comissão ou servidor responsável
pelo Recebimento.

7.5 O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo,
desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA.

7.6 Não serão efetuados quaisquer pagamentos à CONTRATADA enquanto pendente de
liquidação qualquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência
contratual, inclusive, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização
monetária.

7.7AContratante poderá deduzir do montante a pagaros valores correspondentes a multas
ou indenizações devidas pela Contratada.

7.8 Noscasos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios
devidos pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo
pagamento da nota fiscal/fatura, serão calculados por meio da aplicação da seguinte
fórmula:

EM = I x N x VP
em que:

EM = Encargos moratórios;
N= Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela em atraso.
I=índice de compensação financeira =0,00016438, assim apurado-
' =15 '=^r 1=0,00016438
i = taxa percentual anual no valor de 6%.

7.9. Caso o pagamento devido seja antecipado pelo CONTRATANTE, o respectivo
montante sofrerá desconto proporcional, nas mesmas condições estabelecidas no subitem
7.8.

7.10. O Cronograma de desembolso será realizado mediante o fornecimento do objeto,
devendo ser efetuado o pagamento no prazo e demais condições.
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CLÁUSULA OITAVA - DA ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA

8.1. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADÂ^o tenhq,.
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos mdfeítór^s
devidos pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo
pagamento da nota fiscal/fatura, serão calculados por meio da aplicação da seguinte
fórmula:

EM = I x N x VP

em que:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela em atraso.
I= índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

i ' =5= , =^T 1=0,00016438
^lr i = taxa percentual anual no valor de 6%.

8.2. Caso o pagamento devido seja antecipado pelo CONTRATANTE, o respectivo montante
sofrerá desconto proporcional, nas mesmas condições estabelecidas no subitem 8.1.

CLÁUSULA NONA -DO REAJUSTAMENTO
9.1. Os preços fixados para a aquisição do objeto deste contrato são fixos e irreajustáveis,
ressalvadas as hipóteses previstas no Edital e na cláusula Décima do presente instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA REVISÃO DE PREÇOS

10.1 Os contratantes têm direitoao equilíbrioeconômico financeiro do contrato, procedendo-
se a revisão em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com conseqüências
incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas.

10.2 Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração poderá
restabelecer a relação pactuada, nos termos do art. 65, inciso II, alínea d, da Lei n° 8.666/93
e alterações posteriores, mediante comprovação documental e requerimento expresso da
contratada.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1 As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos
específicos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Cachoeira Grande,
classificada conforme dotação orçamentária abaixo especificada:

02.07.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA
08.122.0003.2019.0000 - MANUT. E FUNCION. DA UNIDADE ADMINISTRATIVA

12
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íí!*$\02.13.01 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL ECIDADANIA £ f£*,
08.244.0025.2076.0000 - MANUT. SERV. PROTEÇÃO BÁSICA - CRAS E CUNV E
FORTL. DE VÍNCULOS <* / ) <T
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE PESSOA JURÍDICA \ L^ **

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA GARANTIA
12.1. Não será exigida a prestação de garantia contratual prevista no art. 56 da Lei n°.
8.666/93, na presente contratação.

12.2. Independentemente da aceitação, a Contratada garantirá a qualidade dos serviços
prestados.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DIREITOS EOBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
13.1 Caberá à CONTRATADA, além das obrigações previstas no edital, no Termo de
Referência do Pregão Eletrônico n° 034/2022 e na Ata de Registro de Preços n°

C 1302.034/2023-01 oriundo da Prefeitura Municipal de Morros/MA.

13.1.1. Responsabilizar-se pelos custos inerentes a encargos tributários, sociais, fiscais,
trabalhistas, previdenciários, securitários e de gerenciamento, resultantes da execução do
contrato.

13.1.2. Indicar, no momento da assinatura do instrumento contratual, preposto
(representante titular e substituto) da empresa que manterá interlocução direta com a
CONTRATANTE, por meio do (s) fiscal (is) e gestor (es) do Contrato, e que deverá ter
capacidade gerencial para tratar de todos os assuntos previstos neste instrumento.

13.1.3. Disponibilizar endereço comercial, eletrônico e números de telefones fixo e móvel
que permitam contato imediato entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA antes, durante
e após a realização do evento.

13.1.4. Comprovar, no prazo de até 20 (vinte) dias corridos após a assinatura do Contrato,
que possui equipe de apoio suficiente e treinada para a prestação dos serviços.

£ 13.1.5 Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento dos serviços constantes no Termo de
^ Referência.

13.1.6 Prestar esclarecimentos referentes ao objeto do Contrato, quando solicitados pela
CONTRATANTE, e relatar ao(s) executor(es), de forma verbal e escrita, toda e qualquer
situação que caracterize possibilidade de descumprimento ou impropriedade das obrigações
constantes no Termo de Referência.

13.1.7 Responder por perdas e danos (tangíveis e intangíveis) a que vier sofrer a
CONTRATANTE ou terceiros em razão de ação ou omissão dolosa ou culposa da
CONTRATADA ou de seus empregados, quando o fato ocorrer nas dependências da
CONTRATANTE ou nos locais por ela disponibilizados, independentemente de outras
cominações contratuais ou legais a que estiver submetida.

13.1.7.1 Aação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização da CONTRATANTE não eximirá
a CONTRATADA de total responsabilidade quanto à prestação dos serviços.

13
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13.1.7.2 ACONTRATANTE estipulará prazo à CONTRATADA para reparaçã^de dane
porventura causados. *

13.1.8 Garantir que aexecução das atividades afetas ao objeto da contratação sejaltaijapor.^
profissionais experientes e devidamente qualificados, comprovando essas condições
sempre que solicitada pela CONTRATANTE.

13.1.9 Responsabilizar-se por todas as obrigações e encargos previdenciários previstos na
legislação vigente, obrigando-se a saldá-los em época própria, uma vez que seus
empregados não terão nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE.

13.1.9.1 Na hipótese de a CONTRATANTE vir a ser chamada em juízo por quaisquer dos
empregados da CONTRATADA utilizados na prestação dos serviços objeto deste
instrumento, seja diretamente ou em face de alegação de responsabilidade solidária e/ou
subsidiária, fica ajustado entre as partes que caberá exclusivamente à CONTRATADA arcar
com os ônus daí decorrentes.

13.1.10 Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na
legislação específica de acidentes de trabalho, quando seus empregados forem vítimas na
execução dos serviços ou em conexão com eles, ainda que ocorridos nas dependências da
CONTRATANTE.

13.1.11 Zelar pela perfeita execução dos serviços, sanando as falhas eventuais,
imediatamente após sua verificação.

13.1.12 Disponibilizar, quando solicitados pela CONTRATANTE, relatórios de fornecimento
de materiais ou serviços antes, durante e depois da realização do evento.

13.1.13 Arcar com o transporte de todo material, equipamento e mobiliário previstos para
distribuição e instalação no local, com antecedência e de modo que tudo esteja montado e
em condições de uso no dia anterior ao início do evento e sem que haja cobrança de diária
de montagem.

13.1.13.1 A responsabilidade pelo controle e cuidado de todo material, equipamento e
mobiliário mencionados no item anterior caberá a CONTRATADA.

13.1.13.2 Todo material, equipamento e mobiliário deverá ser retirado do local do evento no
prazo máximo de até 12 (doze) horas após seu encerramento.

13.1.13.3 Excepcionalmente eventos de natureza de Grande Porte poderá ter seu tempo de
retirada do local do evento superior ao estipulado no item anterior, desde que comunicado à
CONTRATADA e aos órgãos de fiscalização.

13.1.14 Arcar com eventuais ônus de montagem, desmontagem e configurações
necessárias para a realização dos eventos e de suas respectivas atividades.

13.1.15 Substituir equipamentos, materiais, serviços e profissionais que estiverem em
desacordo com as especificações do Termo de Referência ou ocasionando prejuízo e
interrupção reiterada dos serviços.

14
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e
13.1.16 Fica autorizada a subcontratação dos serviços objeto desta licitação, m$ limite se
30% (TRINTA) por cento, devendo a CONTRATADA informar com antecedência rwjnima de
3(três) dias onome da empresa Subcontratada. '^ '

<í.y

13.1.16.1 A subcontratação de serviços e equipamentos não eximirá a CONTRATADA das
responsabilidades e obrigações derivadas do contrato.

13.1.16.2 Para os itens de Prestação de Serviços - Recursos Humanos, fica a
CONTRATADA obrigada a fornecer à CONTRATANTE a relação de profissionais que após
entrevista com os mesmos aceitará ou não a contratação do profissional.

13.1.17 Participar, quando convocada pela CONTRATANTE, de reuniões de planejamento,
acompanhamento e avaliação dos eventos, fazendo-se representar por seu preposto e/ou
pelo profissional designado para a coordenação do evento.

13.1.18 Disponibilizar, quando necessário na avaliação da CONTRATANTE, os profissionais
^ que atuarão no atendimento do evento para realização de reunião prévia, para fins de

orientação específica, em data, horário e local a ser comunicado oportunamente.

13.1.19 Zelar pela aparência e comportamento da sua equipe de apoio, terceirizados ou não,
que deverá estar devidamente identificada e uniformizada.

13.1.20 Providenciar, às suas expensas, transporte e alimentação para os profissionais
alocados no evento de forma que não seja comprometido o andamento dos trabalhos,
tampouco negligenciada a saúde física e mental dos trabalhadores.

13.1.21 Substituir, quando solicitado pela CONTRATANTE, empregados que se
comportarem de forma inconveniente e incompatível ao bom andamento do evento e às suas
atribuições previamente estabelecidas.

13.1.22 Encaminhar, com antecedência de até 02 (dois) dia útil, lista com informações sobre
os profissionais (nome, CPF, telefone e empresa vinculada, quando for o caso) e
fornecedores (nome, CNPJ e telefone) que atuarão no evento.

|^, 13.1.23 Não contratar servidor ou colaborador pertencente ao quadro funcional da
CONTRATANTE.

13.1.24 Não veicular publicidade da CONTRATADA durante os eventos da CONTRATANTE.

13.1.25 Abster-se de acatar solicitação de demanda advinda das unidades internas da
CONTRATANTE que não sejam previamente autorizadas e encaminhadas pelo(s) fiscal(is)
e gestor(es) do Contrato.

13.1.26 Abster-se de alterar a especificação ou quantidade de materiais, equipamentos e
serviços especificados no Termo de Referência, sem prévia anuência da CONTRATANTE.

13.1.27 Responsabilizar-se, quando for o caso, pelo fornecimento da ART devidamente
registrado junto ao CREA/CAU acompanhado do devido memorial descritivo dos itens.
Objetivando as liberações, licenças e alvarás necessários para a realização do evento, junto
aos órgãos do poder público.
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ttoftrt
13.1.28 Comunicar impossibilidade de atendimento da demanda previamente sffljcitada p?
CONTRATANTE com no máximo 03 (três) dias após o recebimento da Ordem j^e Servi^
com a devida motivação de não fazer, devendo por tanto sugerir a substituiçãô^ps itens
faltantes por outros de mesma natureza e sem prejuízo técnico para o evento. #«# ^'í4

13.1.29 Manter, durante toda a vigência do Contrato, as mesmas condições de habilitação
exigidas no Edital de licitação.

13.1.30 Para execução do(s) show(s) pirotécnico(s), a empresa contratada deverá obedecer
as normas previstas da NT 47/2021 - ESPETÁCULOS PIROTÉCNICOS do Corpo de
Bombeiros Militar do Maranhão.

13.1.31 Os serviços de execução dos eventos piritécnicos deverão ser realizados por técnico
em pirotécnica (Blaster pirotécnico), legalmente habilitado pelo órgão estadual competente,
segundo a regulamentação do Exército Brasileiro, em especial o REG/T 03.

£ 13.1.32. Para realização do(s) evento(s) pirotécnico(s), é obrigatória a presença, na área de
segurança, de 02 (dois) bombeiros profissionais civis (BPC) ou 02 (dois) brigadistas de
incêndio (BI).

13.1.32.1. Serão exigidos no mínimo dois aparelhos extintores portáteis, sendo um de água
pressurizada de carga extintora 2A e um de pó químico seco de 20-B:C, devendo os referidos
extintores não distarem mais do que 5m do local do evento pirotécnico e atender a toda área
de isolamento de maneira que a distância máxima a ser percorrida pelo operador seja de
20m.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DIREITOS EOBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

14.1. Caberá ao CONTRATANTE além das obrigações previstas no edital e no Anexo I,
Termo de Referência, do Pregão Eletrônico n° 034/2022 e na Ata de Registro de Preços n°
1302.034/2023-01 oriundo da Prefeitura Municipal de Morros/MA.

14.2.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para
acompanhar e fiscalizar a execução dos Contratos;

14.2.2. Vetar o emprego de qualquer equipamento ou serviço que considerar incompatível
com as especificações apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser
inadequado, nocivo ou danificar seus bens patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos
usuários;

14.2.3. Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas condições pactuadas;

14.2.4. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais
cabíveis;

14.2.5. Preencher e enviar a Ordem de Serviço de acordo com os critérios estabelecidos no
Termo de Referência;

14.2.6. Receber os serviços prestados pela CONTRATADA, que estejam em conformidade
com a proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo assinar ao final o
TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO;

FRANKUM BEY FREITAS <«mh-i«.»«ui . _
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RUA DO COMERCIO, 03SCENTRO A ** ^

14.2.7 Solicitar a substituição imediata de equipamentos montados ou sérvioírífélfados
que julgar insuficientes, inadequados ou prejudiciais; *•

14.2.8. Recusar com a devida justificativa qualquer equipamento ou serviço entrevê fora %í.
das especificações constantes na proposta da CONTRATADA; *cf '̂tfi

14.2.9. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela CONTRATADA
dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato;

14.2.10. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o
fornecimento dos produtos.

14.2.11. Promover o acompanhamento e a fiscalização do objeto contratado, sob os
aspectos quantitativos e qualificativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e
comunicando por escrito à CONTRATADA, as ocorrências de imperfeições, falhas ou
irregularidades, fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou irregularidades constatados na

â montagem dos equipamentos ou prestação dos serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO INADIMPLEMENTO ESANÇÕES

15.1. O licitante ou Beneficiário da Ata de Registro de Preços que, convocado dentro do
prazo de validade da sua proposta, não retirar a nota de empenho, não celebrar o contrato
ou a ata de registro de preços, se for o caso, deixar de entregar ou apresentar
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento de seu objeto, não
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo
inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, mediante procedimento
administrativo que lhe assegurará o contraditório e a ampla defesa, ficará impedido de licitar
e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e será descredenciado no
SICAF e/ou Sistema de Cadastro de Fornecedores Estadual ou Municipal, pelo prazo de
até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstasneste Edital e das demais cominações
legais.

15.2 Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas neste edital, erros ou
atraso e quaisquer outras irregularidades não justificadas, poderão ser aplicadas isolada ou
cumulativamente, garantidos o contraditório e ampla defesa, as seguintes penalidades:

15.2.1 Multa de:

a) 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor do Contrato em caso de atraso na
entrega do objeto, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a
critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrera não-aceitação
do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da obrigação
assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

b) 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, em caso de atraso superior a 15 (quinze)
dias úteis na substituição do serviço entregue com avarias ou em desacordo com o exigido.
Após o décimo quinto dia útil e a critério da Administração, poderá ocorrer a não-aceitação
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do objeto, de forma aconfigurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da <g>SÔ£Ç<
assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença. ^

•^ ( / ^
c) 15% (quinze por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de atraso na entrando .
objeto, por período superior ao previsto na alínea "a", do subitem 15.2.1., ou de inexecuçêtó ^
parcial da obrigação assumida;

d) 20% (vinte por cento) sobre o valor docontrato, emcaso de inexecução total da obrigação
assumida.

15.3. A sanção de impedimento do direito de licitar ou contratar com o Município de
Cachoeira Grande - MA, poderá ser aplicada ao fornecedor juntamente com a de multa. As
penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui as demais.

15.4. As multas previstas neste Edital, serão descontadas após regular processo
w administrativo, dos pagamentos devidos pela Contratante.

15.5. Se não restarem pendentes valores a serem pagos ao fornecedor ou se os valores
das multas forem superiores aos pagamentos devidos, fica o FORNECEDOR ou
ADJUCATÁRIO obrigado a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, a
partir do recebimento da notificação, devendo ser apresentado o comprovante de
pagamento a esta Prefeitura Municipal, sob pena de cobrança judicial.

15.6. Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem prorrogação nos
casos e condições especificados no § 1o do art. 57 da Lei 8.666/93, sendo considerados
injustificados os atrasos não precedidos da competente prorrogação.

15.7. A solicitação de prorrogação, com sua justificativa, deverá ser formulada por escrito e
encaminhada com antecedência mínima de 01 (um) dia do vencimento, anexando-se
documento comprobatório do alegado pela Contratada.

15.8. Aaplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla
defesa e contraditório por parte da CONTRATADA, na forma da lei.

15.9. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e no cadastro de
fornecedores municipal, e, no caso de impedimento do direito de licitar, o licitante deverá
ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das
demais cominações legais.

15.10. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da
Contratada, amigável ou judicialmente.

15.11. Nenhum pagamento será feito à empresa detentora do Registro, antes de pagas ou
relevadas as multas que lhe tenham sido aplicadas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO

FRANKLIM BEY FREITAS iS£m£?SiSS"°
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16.1 Ainexecução, total ou parcial, deste contrato ensejará asua rescisão, nos terrgSÍs dos
arts. 77 a 80 da Lei n° 8.666/93, com as conseqüências contratuais previstas n<^mesra£T
instrumento legal, na Lei n.° 10.520/02 e no Edital da licitação em epígrafe. | Rub, \J^
16.2 Arescisão do presente instrumento de contrato poderá ser na forma prevista rl|Art. 7,~
da Lei Federal n°. 8.666/93. a
16.3 O CONTRATANTE poderá rescindir unilateralmente o respectivo Contrato, nos^a^sos^
previstos nos incisos Ia XII eXVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93. tf%

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO EQUALIFICAÇÃO
17.1 Obriga-se a CONTRATADA a manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas no edital do Pregão Eletrônico n° 034/2022 e neste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS OMISSOS
18.1 Fica estabelecido que, caso venha a ocorrer algum fato não previsto neste instrumento,
estes deverão ser resolvidos entre as partes contratantes, respeitados o objeto deste
instrumento, a legislação e demais normas reguladoras da matéria, em especial a Lei n°
10.520/2002 e subsidiariamente a Lei n° 8.666/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
19.1 Este contrato tem como amparo legal a licitação na modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO N° 034/2022 e rege-se pelas disposições expressas na Lei n° 10.520/2002,
Decreto Municipal n° 019/2021, e subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei n°
8.666/93 e suas alterações posteriores e sujeitando-se aos preceitos de direito público e
aplicando-se, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições
de direito privado. A proposta de preços da empresa vencedora passa a integrar este
contrato.

CLÁUSULA VIGÉSIMA- DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES:
20.1 Acontratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões sobre as quantidades, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA TROCA EVENTUAL DE DOCUMENTOS:
21.1. A troca eventual de documentos entre a contratante e a contratada, será realizada
através de protocolo.
21.1.1. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de
documentos.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO

22.1 Este Contrato entrará em vigor após a publicação do seu extrato na Imprensa Oficial,
cabendo ao CONTRATANTE mandar providenciar esta publicação no prazo máximo de 20
(vinte) dias contados a partir do quinto dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO RESUMIDA DESTE
INSTRUMENTO

23.1 Em conformidade com o artigo 61, parágrafo único, da Lei n° 8.666/93 e alterações
posteriores, a publicação resumida deste instrumento de contrato e seus aditamentos (se
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houver), será efetuada na imprensa oficial (art. 6o, XIII, Lei n° 8.666/93 e^fjjeracpesqf %
posteriores), até o5o (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura. £ «ut* ^0 ) Ç

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS # *n/ $
24.1 Opresente contrato éregido pela Lei n° 8.666/93, Lei 10.520/2002, edemais^jglonr^ *
legais pertinentes. 4cj ^
24.2 Fica eleito o Foro da Comarca de Morros-MA, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas
da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que
seja.
E por estarem assim acordes, assinam o presente Contrato, em 03 (três) vias, de igual teor
e forma na presença das duas testemunhas abaixo assinadas.

*t"' Testemunhas:

Cachoeira Grande - MA, 23 de junho de 2023.

Assinado de forma digital por PRISCILLA
PRISCILLA FERREIRA CABRAL ferreira cabral da
DA SILVA:03152796307 silvai 52795307

Dados: 2023.06.23 09:14:15 -03'00'

Priscilla Ferreira Cabral da Silva

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
CONTRANTE

„ „_„.„ Assinado de forma digital por
FRANKLIM BEY FREITAS franklim beyfreitas
FERREIRA:77287363372 ferreira:77287363372

Dados: 2023.06.23 13:01:43 03 CO1

F B F FERREIRA SERVIÇOS EIRELI

CNPJ N° 37.052.216/0001-00

Frankiim Bey Freitas Ferreira
CONTRATADA

Nome: ámãúi éXofii, km biuJm &ÂA9U^ CPF n° ÚOâ-fáf) M8-7&
Nome: 0<s/rã?fr Yreire^ &xx 'hAocx CPF n° feKtsal Ug-^J
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comunica que os autos do processo se encontram com vista franoueada a™
interessados, a fim de garantir oexercício do direito de recurso pite prio de 5(cinco)
dias úteis, previsto no art. 109, inciso I, alínea V; da Lei nü S666/93 Esclarecimento

Barra do Corda - MA, 28 cie junho de 2023
SARA FERREIRA COSTA FI.EURV

Presidente da Comissão Especial de Licitado

AVISO m REVOGAÇÃO
PRESÍ0 ELETRÔNICO Ne 35/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 3042/2023

Rs-r, rio rnJfíf™.munlciPka,i. dE WsneJa^nto, orçamento e gestão do município de
em t*L2, • MA>. t0'na P""'100' para conhecimento dos interessados, que a licitação
« Li g,íf, J i?"VO "! contrat!";30 <* empresa para prestação de serviços d.•iipeM defossas, conrorme deserto abaixo, para a atender asnecessidade daSecretaria
de Planejamento, Orçamento a Gestão - SEPLAN, Secretaria de li-frae<=m-nVí aIS.",í%»
Secretaria de Planejamento, Orçamento 6 Gestão - SEPLAN Se « a KunMeat de
' Sa°"^EME-D e, Frd°Mlmicllral de Educaf50' Setretert» MÚnWpa de saúde EMUSe fundo Municipal de Saúde, Secretaria de Assistência Social e Fundo Municíáí de
^5 fff' "fa 3«"der « necessidades do Município de Barra do Corda/MA, foi

,,, rUbAJA de acordo corri o Artigo 49 da i.eí ns g.666/93.

Barra do Corda - MA. 28 de junho de 2023
MARIA EDILMA FERREIRA MIRANDA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJO DE AREIA
AVISO BE HOMOLOGAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Ne 2/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Ns 032/7023
PROCESSO ADMINISTRATIVO W032/2023 Tomada de Preços n? 02/202= considerando a
Adjutaçlo do Presidenta da Comissão de Licitação em ata junte coft?o?mfmSos da
comissão designados pela portaria n» 003/2023 de 04 de janeiro 202? e d-™2
1A.79.,22,000,-90, no valor de RS 857.931,50 joitocentos s cinqüenta e sete mil
novecentos e trinta e um reais e cinqüenta centavos!, para contratação de empresa Pa a
n.ep ae Areis ma. cuia doíacao otcameniárs é- Forstp Hí> £an»>c<v n-> n* cér *\c

RODOWSí 26 '87 ~X~ ?ft-7 ín«fTfí8 Ro0m,iá™; 26 7« 0262 CONSTRUÇÃO DE
t™°scri; foro fv- -,± f ° íbc^ura ae Eslradas vic™ls-: 41.90.51.00 Obras e.i-.-jii3çoej. H.WO. F;c„ eleito ... toro de Vitonno Freire. 20/06/2023.

JOABIO MATIAS MAIA FILHO
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA GRANDE
EÍCTRATOS DE CONTRATOS

COI>ÍTRA7'ü 0030^03/202:1 pçr<r Antjt ..omi^h-n r. , „ ,
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execução, aoperacicnalizaçào, aprodução, a locação de equipamentos e todos òldem-í
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Feira Nova do Maranhão /USA 2/ df |ui li j>
LUIZA COUfRilHt MAttUT ,

ÍBfeita

PREFEITURA MUNICIPAL DEÍÍFvtPEfíATR

AViSO J; 'f' •--'
CONCOSRÊSSCIA Ne 8/202jâ CPI

A Comissão Permanente de licitação Reforma sn- raliírT>t,rw«^

marcada para o dia 03 de julho de 2023 ás 9;0Ó horas pafÃS dos%clls'
supracitados, e com base no §32 do art. 109 da Lei 8.666/93, aCPuHü o ÔraTo leS
para que as demais licitantes, em querendo, apresentem cóntraírafeTderecurioS
tM SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DO SSTEMA DE CFTV F tnuimUMTr- rt

«TlLTI^L^s VJf^Bmmmm°- »™« COM °TODOM MÀÍFRiSENSINa' DmimD0S AEQUIPAR ÍSC0LAS E««ES OA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE

FRANCISCO SENA LEAL
Presidente CPI.

RESULTADO DE JULGAMENTO
PRESÂQ ELETRÔNICO W 40/2023 - CPL

A Comissão Permanente de Licitação torna público aos interessados oue em
sessão reataada no dia 24 de junho de 2023 às 10:30 (dez horas e trinta iSuíosI na'
modaliaade PREC3AO ELETRÔNICO 040/2023 tendo como OBJETCt AOUlsSn n Slí
ALIMENTÍCIOS, jBOLO DE TRISO, 8ROA D! MILH^C? UaoSE ?ÃC^DE C?u4o «o
FRANCÊS £POLPAS DE FRUTAS), DESTINADOS ÀAUMENTADO ESCOLAR DOS 2 UNOS S
PROGRAMAS PNAC, PNAP, PNAE, EJA, EDUCAÇÃO INTEGRAL EAEE DASi ESCOAS^IruÃ
PríAc^1?5,1' "' '"• NEVDA Z°NA URBANA ETOLOS uf fll DA 7MA RUR* EM Do?tSÍkmVLoE '.««FORME ANEXO I, (ESPECIFICANDO CADA TEM SUAS ESr-mFiracfis
PRoSa^o? T?'0?^ EEMBAL*6EM "SEUS RESPECTIVOS aUAN?TOTWSÇfÍRCoSciO L.VdA dCdarada raced™ do certame a empresa: BWA INDUSTRIA E

DAIANE PEREIRA GOMES
Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM
AVISO UCITAÇAO

PREGÃO ELETRÔNICO M 33/2023

»•,„í,í,,,. í l';,e!eit"" Municipal de Itapecuru Mirim/MA, oor meio do S^-retára
We-íídof ní"iS-„?rãaTnt!cS Gf5,50' ^"f Pubii» pia co hetírrlnifd-í
objeto oRegistro de preço para fuW eevíntual conSção de á^especLaSa

Itapecuru-Mírim/MA, 28 de junhode 2023
LUCIANO DA SILVA NUNES

p/ Secretaria Municipal da Receita, Orçamento e Gestão

PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÃO DE PEDRAS
AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA BE PREÇOS Ne 6/2023

P-»f»i.,„M MUM|cfM° DE POÇÃO DE PEDRAS, Estado do Maranhão através da

P^cplga.ilof^rrw.pS^oleS^^ *,rÔniC° "»»••
PoçSo de Pedras(MA), 20 de junho de 2023

GILFRAN OLIVEIRA PINTO
Secretario Municipal Infraestrutura Obras e Urbanismo.

PREFEITURA MUNICIPAL DE RAPOSA

AVISO DELICITAÇÃO
PREOÃO ELETRÔNICO W 29/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO NS 061/2023

Ili^liiiliSíiSiSDecre*o Federal n» 7Sqíonia , '•P^UUOQ; o Decreto Federal ns 10.024/2019; o
Compiememlr „3" uf/wÜ \ oíla CÍSPÍT^f "° 1M/,200?' alterada pela'li

Raposa/MA, 28 de junho de 2023
N • JEAN DASILVA RODRIGUES

issinailo tiieitslmeníe íonfomie MC na 2AlO-S áe24/oií/;i;m ÍCP
llti-: ,1 InrLjeítroti.-rs tí,iCl-aves eútilcns Hrísitp!^ . i^.n-,^!) Erasí!


